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 LEI Nº 1.659 de 22/09/2017 

 

Declara de Utilidade Pública o “Conselho 
Central da Sociedade de São Vicente de 
Paulo de Perdigão/MG” 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE PERDIGÃO-MG, no uso de suas atribuições 

legais em razão da apreciação, discussão e aprovação pela Câmara Municipal de 

Perdigão, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública o “Conselho Central da Sociedade de 

São Vicente de Paulo de Perdigão/MG”, CNPJ 05.994.038/0001-40. 

Art. 2º - Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de Utilidade Pública 

concedida à entidade, quando: 

I – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes 

compreendidos ou quando solicitados pela municipalidade, salvo por justo motivo; 

II – alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da averbação no 

Registro Público, deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para tornar-se 

objeto de nova lei; 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Perdigão, 22 de setembro de 2017. 

 

Gilmar Teodoro de São José 
Prefeito Municipal 

 

 

 


